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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.06.21.04- TP. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE UMARI COM 
PLAYGROUND, CAMPO DE FUTEBOL E QUIOSQUE 
PARA LANCHONETE NA CIDADE DE PACAJUS/CE. 

O Municipio de Pacajus. através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO - SIDU. torna público para conhecimento dos interessados que, na data. horário e locais 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO. do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para Ás 14:00 horas, do dia 26 de julho de 2022, no endereço. Sala da Comissão Permanente de 
Licitações. localizada na Rua GUARANY. N° 600. ALTOS. Centro. Pacajus-CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I : PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERENCIA, ORÇAMENTO. 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO 
DE OBRA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
QUANTITATIVOS E MEMORIAIS DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE BDI, 
COMPOSIÇÃO DE PREÇO, RELATÓRIO TÉCNICO, PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEX0111 : Modelo de Planilha de Preços. Taxas de B.D.I Bonificações e Despesas 

Indiretas e Cronograma Fisico-Financeiro 
ANEXO IV : Minuta de Contrato 
ANEXO V : Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1 1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE UMARI COM PLAYGROUND, CAMPO DE FUTEBOL E 
QUIOSQUE PARA LANCHONETE NA CIDADE DE PACAJUS/CE, parte integrante desse processo 
1.2- O valor total estimado da presente licitação é de R$ 447.570,29 (quatrocentos e quarenta e sete 

mil, quinhentos e setenta reais e vinte e nove centavos), 
2.0- DAS RESTRIÇOES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei rï, 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada: 
2.1.3- Será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio: 
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2 1 4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação. somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica. devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Pacajus. ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificação. 
2.2.2- A admissão à participação de consórcios obedecerá aos subitens a seguir 
2.2.2.1- As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 
de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa lider, que será 
responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO. pelos atos praticados pelo consórcio, sem 
prejuizo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa líder terá poderes 

eiN para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos 
referentes à execução do contrato. 
2.2.2.2- Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada 
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação: 
2.2.2.3- Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia 
aprovação da ADMINISTRAÇÃO durante o processamento e julgamento dos procedimentos 
licitatórios pertinentes. 
2.2.2.4- O prazo de duração do consórcio deverá coincidir, no minimo, com a data de vigència ou 
execução das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado 
2.2.2.5- O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa. 
relativa á habilitação jurídica. técnica, qualificação trabalhista, económico-financeira e de 
regularidade fiscal. 
2.2.2.6- O indice económico-financeiro citado no subitem 4.2.5.2 deste Edital deverá ser comprovado 
por cada empresa integrante do consórcio. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária á Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente á Comissão de Licitação. em envelopes distintos. opacos e fechados. 

^no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxxx- TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

!!11911!! !!!!!IJ 111 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação No entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada 
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por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 

Ø ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 

a b) Fazenda Municipal. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
4.2.3.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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PACMUS 
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.4.2- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma da Lei e nos termos da jurisprudência 
do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 Plenário (Sumário), Súmula n° 
263- TCU. 

Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, os itens 
descritos abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 
PISO DE CONCRETO FCK =15Mpa ESP= 12cm, ARMADO COM TELA DE AÇO M2 401,02 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 50MM(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

M2 279.03 

ALAMBRADO COM TELA DE NYLON FIO ESP.= 3MM E MALHA DE (5X5)CM M2 128,1 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:4 
ESP= 5MM P/ PAREDE 

M2 120,13 

4.2.4.3 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de a PROPONENTE possuir 
como RESPONSÁVEL TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução dos serviços, 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma da Lei e nos termos 
da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 Plenário 
(Sumário), Súmula n° 263 - TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 
PISO DE CONCRETO FCK =15Mpa ESP= 12cm. ARMADO COM TELA DE AÇO M2 401,02 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM M2 279,03 
ALTURA MINIMA DE 50MM(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 
ALAMBRADO COM TEIA DE NYLON FIO ESP.= 3MM E MALHA DE (5X5)CM M2 128,1 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:4 
ESP= 5MM P/ PAREDE 

M2 120,13 

4.2.4.3.1. O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro 

de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS: 
b) SE Sócio, comprovando-se a participacão societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial: 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 

deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
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PACAJUS 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, 
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos 
valores, assinados por contador habilitado. 
4.2.5.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional 
credenciado na forma exigida no item 4.2.5.1 deste edital. 

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de indices de Liquidez 
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou = 1), 

?h resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
LG - 

PC+ELP AT : ATIVO TOTAL 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE 
SG - 

PC+ELP 
ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

AC 
LC - 

PC RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.2.1. A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer dos índices estipulados no item 
anterior, deverão comprovar a existência de capital social ou Patrimônio liquido igual ou superior a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação: na forma do § 2°, do art. 31, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

Ø4.2.5.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.6.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme 
modelo do Anexo V. 
4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o § 2°, do art. 13 do Decreto 
Federal n°8538/2015, de 06 de outubro de 2015. 
4.2.6.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento 
licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014. 

4.7- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
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5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 
5 1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado, devidamente assinada pelo 
representante legal e responsável técnico da licitante, não sendo motivo de desclassificação, 
propostas apresentadas apenas em uma via. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante: 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico: 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas: 
5.2.4- Preço total proposto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 

" consideradas. no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital: 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de 6.0.1 e da 
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2 6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários á execução de cada serviço, quais sejam equipamentos. 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes. BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos. mão-
de-obra, encargos sociais, impostos/taxas. despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.7.1- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS. Os preços unitários e global das 
respectivas propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos 
na planilha orçamentária constante do Anexo I deste edital. 
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

^explicitar em sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos. prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editando e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art 43 da Lei nQ 8 666/93 e suas alterações posteriores 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Municipio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata 
6.4- É facultado á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação. promover 
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
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6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório. que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes. conforme dispõe § 1° do art. 43 da Lei 
de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo. 
02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados. 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. "Et' PROPOSTA DE 
PREÇOS-, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes á documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação e da análise das propostas de preços, ou suspender a sessão pública e convocar outra 

9.11‘ para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação. a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I. alínea "a". da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de preços". lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I. alinea "b", da Lei nQ 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta. salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete a Comissão Permanente de Licitação e a equipe de engenharia avaliar o mento dos 
documentos e informações prestadas. bem como julgar a capacidade técnica, econômica e 
financeira de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 
as exigências pertinentes á Habilitação Juridica. Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à 

^Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7 3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § 1° do 
ai 45 da Lei das Licitações. 
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7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
74.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive. com 
relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos. 
7 4 2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero ou preços excessivos ou 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta 
licitação, constante do item 1.2 deste edital, 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais. omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital: 
7.4.4- Preço excessivo. assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste 
Edital: 
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7.4.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem os requisitos deste edital e 
apresentadas em desconformidade com o Projeto básico. 
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada mediante termo 

a  circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às 
penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório. 
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

a propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n9 8.666/93 e suas 
Walterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo apresentado 
no cronograma físico-financeiro bem como em consonância com o termo de referência, anexo a este 
edital e, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 
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11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionará Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ri2
8.666/93 e suas alterações posteriores: 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas, 
11.4- Providenciar os pagamentos á Contratada á vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
11.5 — Conforme termo de referência anexo ao edital. 

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 

^TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados: 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus. mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos. com fiel observãncia das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes, 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito. da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins 
de execução do contrato, 

^12,8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciánas fiscais e parafiscais. FGTS. PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimpléncia da CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pacajus: 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União. 
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços: 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente: 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e ás 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
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na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no de 
13/02/1998; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 

*comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
12.16 - Conforme termo de referência anexo ao edital. 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, por 12 (doze) meses, 
sendo o prazo de execução de 90 (noventa) dias, conforme termo de referência anexo, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

*comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU, em até 30 (trinta) 
dias após emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através 
de crédito na conta bancária da contratada. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição. 
15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU. o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o 
protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
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16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentáriaWaixo e, 
custeadas com recursos ordinários; 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Fonte Classificação 
econômica. 

subelemento 

1001 - Secretaria 
de Infraestrutura e 
O. Urbano 

1.008 - Construção, 
Ampliação e Conservação 
de praças e avenidas, 

1500000000 - 
recursos não 
vinculados de 
impostos. 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

16.1.1. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL 

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação 
da proposta, com base no INCC Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei ri2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Øb.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDUda Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDUda Prefeitura 
Municipal de Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
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20.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentai:fé- da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

*Pacajus. 
21.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO — SIDU da Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local. 
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Pacajus, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

*suficiente para justificar o ato; 
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

23.0- DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pacajus/CE, 06 de julho de 2022. 
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PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERÊNCIA, ORÇAMENTO, CRONOG RAMA FISICO-
FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, MEMORIAL DESCRITIVO, QUANTITATIVOS E MEMORIAIS DE CALCULO, 
COMPOSIÇÃO DE BDI, COMPOSIÇÃO DE PREÇO, RELATÓRIO TÉCNICO, PARCELAS 
DE MAIOR RELEVÂNCIA, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
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URBANO 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 
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PROJETO BASICO/LERMO DI REFERÊNCIA - 2022.06.09.001 SIM 

1 - INFORMACÕES PRIMARIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDU 

2. DOTAÇÃO(C)ES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA P PROJETO/ATIVIDADE FONTE CLASSIFICAÇÃO 

ECON. SUBELEMENTO 

1001 - Sec.de 
lnfraestrutura e 
Desenvol.Urbano 

1.008 - Construção, 
- Ampliação e Conservação

de Praças e Avenidas 

1500000000 - 
Recursos não 
vinculados de
Impostos 

4'4'90'51'00 4.4.90.51.99 

3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 447.570,29 ( quatrocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e 
setenta reais e vinte e nove centavos) 

Jj - DETAL1MMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE UMARI 
COM PLAYGROUND, CAMPO DE FUTEBOL E QUIOSQUE PARA LANCHONETE NA CIDADE DE PACÁJUS/CE 

6. JUSTIFICATIVA: 

O PROJETO JUSTIFICA-SE PELA GRANDE MELHORIA QUE PROPORCIONAM AOS MORADORES DO ENTORNO 
E DA COMUNICADE DO UMARI, NAS ÁREAS SOCIAL, SAÚDE, ESPORTE, LAZER, ECONOMIA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, COM A INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNICADE, NO AMBITO DA SAÚDE NA PRATICA DE 
ATIVIDADES FISICAS E ESPORTIVAS E DESPORTIVAS COMO EQUIPAMENTO DO MUNICIPIO,COM O ESPAÇO 

a  ADEQUADO E SEGURO PARA O LAZER DAS CRIANÇAS E SEUS PAIS, NO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SCOM A GERAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE AUMENTOS PARA OS FREQUENTADORES DO EQUIPAMENTO, 

TRAZENDO MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA PARA A POPULAÇÃO. 

7. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser Iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, 
contado a partir da data da sua assinatura, sendo que o prazo de execução dos serviços é de 90 (NOVENTA) 
DIAS admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 
8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada. 

1 
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IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSIA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

11. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO. 

12,As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

0  13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacajus-CE. 

14. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93. 

16. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93. 

17. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

18. DA CONTRATANTE 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

hl Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

19. DA CONTRATAM 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente. 1 1 
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se preju uGk izi 
andamento e a boa prestação dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante a PMP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução 
do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações 
administrativas eiciu judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referencia às suas obrigações, 
não se transfere a PMP. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

I) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, 
• com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

• 

CarImbo/AssInatura 
Norne:JONATRAS JACQUES RODRIGUES FERREIRA 

Cargo: Gestor da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO • SIOU 
Data: 09/06/2022 

1 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE UMARI 
COM P1AYGROUND, CAMPO DE FUTEBOL E QUIOSQUE PARA LANCHONETE NA CIDADE DE PACAJUS/CE 

2. DOS ITENS: 

N° ITEM UNIDADE QTD 

1 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DO UMARI COM PLAYGROUND, 
CAMPO DE FUTEBOL QUIOSQUE PARA LANCHONETE. Serviço 1,00 

411 OBSERVAÇÓES: 

• VISITA AO LOCAL DA OBRA 

A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o r (segundo) dia útil a 
anterior à data de abertura da licitação, junto à Secretaria de Infraestrutura, através de um profissional 
técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando proceder com a visita do local da obra, tomando 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

Para visita ao local de execução das obras, a LICITANTE deverá agendá-la com antecedéncia, dirigindo-se ao 
Setor de Engenharia da Prefeitura, das 09:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do 
número 928200-6641. 

Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de visitar o local da obra, 
deverá apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, declaração expressa de que possui pleno 

• conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 

• GARANIIA.D.E.IROPOSTA 

A licitante interessada em participar do presente certame, deverá apresentar Garantia de manutenção da 
proposta, no valor correspondente a 1,0% (um por cento) do valor estimado do lote o qual for participar, a ser 
recolhida no Banco Caixa Econômica, Agência 2002, Conta-Corrente n° 71008-9, em nome da Prefeitura 
Municipal de Pacajus. 

A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, terá o prazo de 
validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

1. a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos da 
Divida Agrária: 

2. b) Fiança bancária 
3. c) Seguro-garantia. 
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A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotada as fases 
habilitação (Documentos (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas 
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo 
prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto no Edital. 

Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente. 

• EXIGÉNCIA SOBRE QUALIFICACAO TÉCNICk 

Prova de inscrição, ou registrada LICITANTE e de seu (s) RESPONSAVEL (eis) TÉCNICO (s) - ENGENHEIRO 
CIVIL, separadamente junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA). da localidade 
da sede da PROPONENTE. 

• CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma 
da Lei e nos termos da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 
Plenário (Sumário), Súmula n° 263 TCU. Entende•se como itens de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

PARCELAS FORNECIDAS PELO SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE (DOCUMENTO 
ANEXO) 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de a PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução dos serviços, compatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma 
da Lei e nos termos da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 
Plenário (Sumário), Súmula n° 263 - TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do 

• objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

PARCELAS FORNECIDAS PELO SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE (DOCUMENTO 
ANEXO) 

O vínculo do responsável técnico - fragenheiro Civu - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 

1. a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

2. b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial: 

3. c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

1 
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DA(0): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU. 

PARA: SETOR DE LICITAÇÃO. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO. 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput MI. 7°, inciso III, § 2°, ambos da 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura do Procedimento Licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento GLOBAL, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE UMARI COM 
PLAYGROUND, CAMPO DE FUTEBOL E QUIOSQUE PARA LANCHONETE NA CIDADE DE PACAJUS/CE, 
conforme Projeto Básicoffermo de Referência, em anexo. 

Bem como, na qualidade de Gestor(a)-ordenador(a) de despesas do(a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU, declaro a adequação orçamentária, para os efeitos do inciso 11 do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), estando classificada sob o 
seguinte código junto ao orçamento municipal: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE FONTE CLASSIFICAÇÃO 

ECON. SUBELEMENTO 

1001 - Sec.de 
Infraestrutura e 
Desenvol.Urbano 

1.008 - Construção, 
Ampliação e Conservação 
de Praças e Avenidas 

1500000000 - 
Recursos não 
vinculados de 
Impostos 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

Posteriormente, remeta-se o procedimento a Procuradoria Geral do Município para as providências cabíveis. 

JONATHAS JACQUES RODRIGUES FERREIRA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - SIDU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE 
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¶02 C1519 JM4B-A VITICANA NOVEL (SACESSé40051) SEINFRA LQ 404 R I (4 3204112 

ti esuuceets HoitoismèrrAna 1010312 

11 1 C3506 CARA 51F ONADA 15)X1510(5Cern COM GRELHA - PADRE.° POPULAR SFIRRA IN 200 441 

¶12 C2595 TU110 PVC BRANCO RESGOTO C5-40ore 0 IQ") 5E5NER M 5 00 .6$, . 0e 1)  mio 
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/11 
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CiliNOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 40 
CONSTRUÇA0 DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE ~R ZONA DATA : 12M5(2022 DOI: 24.52% 

çfs PAr»gs 
RURAL DE 4, 44-rt PONTE 

~ORÁ 
VIRMO 

CO/ • COM OWOOIOCAO ovion DESCRIÇAO CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE lavai 
NONA PIES 
MOO" 4? 14" 

LOCAL! ZONA RURAL DISTRITO DE VIIMR1 PAUAl 5-a 14/40/4 actaaan coar ocaomc 1~0 lat4" 4114% 04,~2 
4,040104~45 ~Aia 000%. 003% 

CLIENTE. PRTMTURA MUNC PM_ DE ACARIS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (FILS) Ws 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 15 338.00 
3.11" 11 )4% 

5.112.16 1112,16 5.113.68 11331,00 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.331.56 
1000% 40‘ fl lk." 140.47 

249947 4.185.75 1.66631 8331,58 

3 PREPAFtAÇÃO DO TERRENO 3.648.89 
0:71. 50 On 20 00% 144•4 

1.004.07 1.82145 729.37 184599 

4 PISO PRAÇA 130 981.79 
'000% %c0% 110" 40444 

39294.51 85.490.90 29 19135 130.N1,7$ 

5 BANCOSIMURETAS PRAÇA 4 4e2.2s 
1000% 10.00% >O 0". ti10.47 

134499 2.241.13 8913,44 4.482,25 

6 EQUIPAMENTOS PRAÇA 43 117,34 
0000%. Ate% "MO' 

12.935.20 21.558,87 810347 43.11734 

7 PAISAGISMO 885.37 
10 OIN '000% 20 00% IN- 14' 

2E6.81 177,07 88137 

8 ESTRUTURA QUIOSQUE 11 95528 
'010% 100 2000% Sr 

3.566.59 5.977.85 239195 11955.20 

9 rMPERMEA13 LI ZAÇ AO 1 040.27 
074 00%. 2000% 14447 lb 

312.99 520.14 208.05 1.048.27 

10 ESQUADRIAS 4.495,73 
'010% 50 0" net% toe ga 

1,34872 2247,87 899.14 4,49173 

11 

12 

NSTALAÇOES HOROSSANITÁRUkS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.390.82 

221024 

3000% 20 00% 1•4417 • 

3.117"

10 074 
1195,41 

1000% 
2.078.18 

20 CO% 
10.395,82 

Ne- • 

678.07 1.130.12 452.05 221024 

13 CAMPO 134 999.42 
5010% 10 Cf". 20 00% NOP 

40.499.83 67.499,71 26999,88 134199,42 

14 

15 

AWA3RADWARQUIFIANCADA CAMPO 

REVESTIMENTO QUIOSQUE 

29 79391 

12364.2 

40 004 1002% 410014 MOO 

11.917,20 
2000' 

14993,51 
51. 

2.979,30 \ 
'000% 

29.783.01 

SACI • 

2472.94 6.182.36 3.709.42 12384,72 

16 PINTURA QUIOSQUE 2443.22 
2000% 50 C" 4014 11111.11.7 • 

488.84 1.221.61 792,97 2443,22 

17 PISO QUIOSQUE 9187.5g 
2000% 

163752 

53 ar. 

4.933.00 
310" 

2.796.27 

1105% 

9.187,89. 

18 NSTALAÇÕES ELÉTRICAS - PRAÇA 21 8.56.78 
10 00% 20 00% NACO 11 

10.928.39 10. S.30 21.1154,7* 

447 57 0 29 
128804.57 221.22835 97.537.37 

128.80417 350.032,92 447.570.29 
447.57029 

rit.àai!aco•-tAi 
1911.443 A. DE 94.903reat05 

INGENICIRO CIVIL 
0920114916 



‘COus  

TABELA DE ENCARGOS 
0114A 

00141113CAO 

LOCAL 

CONSTMX.40 (A. IAM PRAÇA NA LOCALIONX CIE UNAM ZONA 
stul4A1 la rACAA/11.44 

NIAS 
."0. 

C4MONLX.40 Dl UMA OPACA .44 10CMJCIACC CM ~Ni 

LONA XXX 044741TO 01 ~O PACAAJ1011 

PRI ottluNA MUINCIPAL IX 144c-A-40. 

SOCIAIS 
DATA moras: lO. 14 52% 

Rins 
sql, too ouomuspoo MS,

Sal CWINITC~0 •••••-. 

comor~ 5 t*Oam • 04. 

NAS 

O 0" 

COO DÉSCR100 

A GRUPO A 

AI 

A.7 

A3 

44 

A5 

4.6 

A7 

A8 

AB 

INSS OCO 0.00 

SÇ4t1 130 

SENAI 700 I CU 

NGILA 0.20 020 

SEBRAE 040 0.80 

alno Cassa 

S•728 AoSoniet Tente* 

2.50 230 

1 N3 IN, COM% X 

FGTS 400 100 

SEGONGI 000 

ii.43 

020 

lai TOTAL 

El GRUPOS 

SI 

82 

5.3 

(54 

BS 

86 

e 
84 

89 

SIO 

RepOull0 SMINanld Ren%71441X10 17.141 000 

Fiados 3.7% 0.00 

Aia° - ErSmalad• OU 0.0 

134 SairlD 10.11 01.75 

Laça Pana* 

Faia, 

007 ClOr. 

0./2 044 Jatticada 

Ow <14 Ctlsn 1.54 0.80 

Auxf10 Acicata cl• Trepa OCA 

Férias Gama 

Saiam Atownidwie 

LU 0.90 

003 0.02 

TOTAL AU* MI 

C GRUPO C 

Cl 

C2 

03

CS 

As: Pra, lama 5.41 4 17 

ARA Anh10 Trabalho:10 0.13 01 

Pana led•nua0.• ai• 3.14 

Clease arai Sem 3o444 COola VA )01 

Bia0400 Adicta 0,41* 016 

TOTAL 14.14 lir 

o GRUPO D 

01 Nino:Uno* de Govo A xtre Grupo D ?40 2.70 

01 ~anua do Gnoo A Ws Ave» Prévo nano • Reacidancle do FGTS 000n, Ava Pretto 
.144444444

TOTAL 

045 0.35 

114 

Floristas 83,6" 
PAGnsaliste Ni 47,4" 

A•B+C•D 

84 scmr,48 4004tA % % 

A GRUPO A 

AI 

A2 

AS 

A4 

AS 

A8 

A7 

A8 

AS 

Na 0.00 0. 

SESI 1.50 

SENA Lte IDE 

NCRA 010 020 

:1-71 imo o 7I 

Saio Educarei° 

Souto Cem Az:CAVOS Trata) 

2.50 240 

3.00 100 00 

FGTS 500 A» 

SECONCi 000 006 

TOTAL MIN '4-

81 

82 

53 
84 
85 
86 
07 
es 
59 

510 

%pouso S•marbel /Unam® 17.44 O 

41104401 

en44n,nI0•00 

/71 a 
8.41 OS Moio • 

134 SOIM 10.00 533 

Ucerça Paund•OE 007 Óra 

Fara JualOC•0•4 0.72 054 

Dias de Ca a ISS 000 

Átono Agaloe, lama 0.11 000 

néon Gama 571 0.13 

8,9010 14010/1450C 003 0.05 

TOTAL 44,41 14,44 

C GRUPO C 



I:1 11/i4S mit rei 313~. MO 4.11 

p? fisVon rr011, tf4s1,03 0.13 0,0 

es l'enal incssens Ajo .1.25 

CS Geptsito Reais Sem Justo Causa 3.10 3.01 

CS InS2nes00 Adcondo 0.45 0.35 

TOTAL 14.n 11.31 

GRUPO O 
01 Rançá:line.* CG GNO0 A ~e B 1411 2.71 

D2 P.0.3/1363a3 se G.T.ce A astro Ante P* Kh Trat•ssulo o 12011000"ca a" FGTS scsee ss:p n 14 nNS 

TOTAL 7,11 3.1? 

Horlsta 53.155% 

Mensal ista 47,76% 

.3u-RDS•aix.3;1;:is 
MUNO A 01 vAICCA04.01 

CA•00attiA0 Cnm. 
C AIA 04/C114114 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
_ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO _ 

—  _ 

GENERALIDADES 

OBJETIVO 
Estas Especificações têm por objetivo estabelecer as condições técnicas (normas e 

especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento da obra de 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA - Localizado na localidade do UMARI, Zona Rural - 

Pacajus/Ce. 

PROGRAMA DA UBS 

Descrição: A construção se baseia na regularização do terreno. compactação. aterro em pó 

de pedra, pavimentação de concreto armado com tela galvanizada, junta de dilatação, polimento 

através de helicóptero, meio tio de concreto, playground com piso em areia peneirada. canteiros em 

revestimento de alvenaria com reboco e pintura látex acrílica, paisagismo, rampa de acesso a 

cadeirantes com marcação, bancos, equipamentos para playground, poste de iluminação, campo de 

futebol em grama sintética, alambrado em tela de nylon com poste de ferro galvanizado, traves de 

futebol, poste com refletores, quiosque, tudo conforme indicado no projeto. 

CONTRATO - DISPOSIÇÃO CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, reajustamentos, multas 

e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos 3 terceiros c, de modo 

geral, as relações entre a Prefeitura Municipal de Pacajus e a empreiteira, acham-se 

consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à matéria. 

Estas Especificações, os projetos e o orçamento da empreiteira fazem parte integrante do contrato, 

valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstância constar do Edital de 

Licitação. 

J. 
pialus 

SE INFRA 
MIS l• •011.14/Itle" 

I atkerwour vimpiu vee.“41 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

RUA OVARAM. If &CO ALTOS, CENTRO - PACA-AlS - CEARA 
CNPJ 07.344 4078103 pusx ($s) 3341 1077 /FAX 115) 33111571

www.patajus.cnow 



ESTADO 00 CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO _ 

PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e ngorosamente aos projetos, especificações 

e detalhes que serão fornecidos ao construtor, com todas as características necessárias à perfeita 

execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos dos projetos arquitetõnico, estrutural, de instalações, das especificações e demais 

documentos integrantes da documentaçao tecnica fornecida pelo proprietário para execuçao da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação 

escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive 

sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem 

sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito 

desenvolvimento das obras. 

NORMAS 

Fazem parte integrante destas Especificações, independentemente de transcrição, todas as 

normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no 

texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência 

técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da 

empresa, devidamente habilitado e registrado no CRFA 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 

equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idónea, de modo a 

SE I N F R A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

RIJA ~RANT. /O G03, ALTOS, CENTRO - PACIJUS - CEARA 
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reunir permanentemente em serviço uma equipe homogénea e suficiente de operários, mestres e 

encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de responsabilidade da 

empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de pnmeira qualidade e em quantidades 

suficientes para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O construtor só poderá usar 

qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá 

impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego 

de qualquer marca de material não especificado e considerado como "similar" só se fará mediante 

solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja 

expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a contar 

da notificação. 

Será colocada na obra pelo construtor as 'placas da obra", com dimensões, detalhes e 

letreiros fornecidos pela Prefeitura de Pacajus (dimensão 3,00m x 2,00m). Além desta, serão 

colocadas placas em observância ás exigências do CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos 

responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas de anúncios, 

emblemas ou propagandas. 

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja 

efetuado o recebimento provisório da mesma. 

FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura manterá nas obras engenheiros e prepostos seus, conveniente credenciados 

junto aos construtores e sempre adiante designados por fiscalização, com autoridade para exercer, 

em nome da Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e 

serviços de construção. As relações mútuas entre a Prefeitura e cada contratado serão mantidas por 

intermédio da fiscalização. A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e 

execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das 

obras. 
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Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências 

onde se encontrem. 

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 

material posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro de 

ocorrências da obra. 

Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e 

duas horas), fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a qualquer 

indenização. 

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação da 

fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conforme disposto na citada 

notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica. 

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos diferentes 

serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de modo a proporcionar 

andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá poderes 

para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão transmitidas 

por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor manterá na obra um livro de 

ocorrências. no qual a fiscalização fará anotação de tudo o que estiver relacionado com a execução 

dos serviços contratados tais como alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações 

e notificações de reparos, datas de concretagem e retiradas de forma e/ou escoramentos e demais 

elementos técnicos ou administrativos de controle da obra. 

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela fiscalizacao 

e pela empreiteira e entregue a Prefeitura 

INÍCIO 

Os serviços serão Iniciados dentro de no máximo (5 cinco) dias a contar da data de assinatura 

do contrato. 

PRAZO 
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O prazo para execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o 

estipulado nas instruções da Licitação. 

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento 

e aprovação por escrito da fiscalização. 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do Construtor. Quando 

não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à época de sua execução 

conforme tabela do SEINFFtA vigente, 

SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 

Fiscalização, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado. 

TÉRMINO — RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarem concluidas. de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de 

Recebimento Provisório das mesmas. Este Termo será elaborado em três vias de igual teor, 

assinadas pela comissão de recebimento designada pela Prefeitura , devendo a terceira via ser 

entregue ao construtor. 

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações 

da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer 

elemento das obras e serviços executados. 

Á época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores 

de serviços empregados na eddicação, inclusive no que disser respeito a Previdência Social, CREA, 

FGTS. Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS, bem como outras por ACARO vigentes na 

época. 

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela 

comisso de rocobirnonto designada polo Profoitura, dovondo a torcoira via sor ontroguo ao 

construtor. 
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O prazo de responsabilidade civil pela execução c solidez da obra a que se refere o artigo 

1245 do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento 

definitivo. 

SUBEMPREITADAS 

O construtor não poderá submeter as obras e serviços no seu todo, podendo fazê-lo 

parcialmente para cada serviço, após consulta por escrito e aquiescência da Prefeitura. O fato do 

serviço ser executado por subempreitelro não eximirá, no entanto, o construtor de sua 

responsabilidade direta pelo serviço perante o proprietário. 

SEGUROS E ACIDENTES 

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos trabalhos 

de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda que 

resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção 

até a definitiva aceitação dela pela Prefeitura. 

Caberão ao construtor, ainda, as indenizações eventualmente devidas a terceiros por fatos 

decorrentes dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

SEGURANÇA NO TRABALHO 

NORMAS 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho. 

contidas na Norma Regularnentadora NR-18, aprovada pela Portaria n° 3214, de 08/06/78, do 

Ministério do Trabalho, publicada no D.O.0 de 06/07/78 (Suplemento). 

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes 

móveis dos equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as 

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à 

proibição de ligação de mais de urna feiramenta elétiica na mesma tomada de coilerite. 

FERRAMENTAS 
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As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e 

especificados pelo Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as especificações 

estabelecidas. 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

É de obrigação do Construtor fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua 

permanência no canteiro, o equipamento de proteção individual. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 

serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por leio observando as leis, regulamentos 

e posturas referentes à obra e à segurança pública. bem como atender ao pagamento de seguro de 

pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo do água e energia e tudo 

o mais que diga respeito às obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas 

porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos legais, sejam 

atribuídas ao proprietário. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também as 

exigências do Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia (CREA), especialmente no 

que se refere à colocação de placas contendo os nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos 

e pela execução das obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS 

deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última fatura, sob pena 

de serem as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação. 

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o 'HABITE-SE', serão 

fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra, feitas todas as atualizações 

decorrentes de alterações procedidas durante a sua execuçao. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO _ 

DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: Em caso 

de divergência entre a presente Especificação e o Contrato de Serviços, prevalecerá este último. 

Em caso de dúvidas quanto a interpretação desta Especificação ou dos desenhos dos 

projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização. 

Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas 

em escala, prevalecerão as primeiras. 

RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos, nas especificações 

inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá recurso á Secretaria de 

Obas desta Prefeitura, para a qual deverá apelar a empreiteira todas as vezes que se julgue 

prejudicada. 

SERVIÇOS PRELIMINARES NORMAS 

GERAIS 

• Raspagem e Limpeza do Terreno 

A completa limpeza do terreno será efetuada manualmente, compreendendo os serviços 

de: capina, roçado, além de remoção da totalidade do material produzido por esta operação, deixando 

a área livre de raizes, tocos de árvores e outras vegetações, tomando-se todos os devidos cuidados 

para evitar danos a terceiros. Será procedida, obrigatoriamente, no decorrer da obra, periódica 

remoção de todo o entulho e detritos que venham a ser produzidos pelos processos construtivos e 

que tenham sido acumulados no terreno. As vegetações relevantes, árvores de médio e grande porte, 

assim como aquelas de relevância histórica para a comunidade deverão ser sempre mentidas caso 

exceções autorizadas pela fiscalização em casos de impossibilidade de coexistência com o objeto a 

ser edificado. 

Raspagem e limpeza do terreno, A completa limpeza do terreno será efetuada manual ou 

mecanicamente, dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a evitar 

danos a terceiros. 
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A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina. roçado. destocamento, queima e 

remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvore. 

O construtor tomará providências no sentido de serem extintos todos os formigueiros e cupinzeiros 

existentes no terreno. 

• Placa da Obra 

A(s) placa(s) da obra devera(ão) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela 

Fiscalização, conforme modelo padronizado a ser fornecido por esta última, sempre obedecendo a 

padrão de cor, tamanho e procedimentos próprios, ficando seus custos a cargo do Contratado, pois 

existe item especifico na Planilha Orçamentária, para a remuneração deste serviço. 

Placas da obra, Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões (2,00x 1,50)m, a 

placa deverá ser em chapa de aço galvanizado fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de 

acordo com programa de financiamento a(s) placa(s) da obra deverà(ão) ser colocada(s) em locais 

bem visíveis definidos pela Fiscalização, conforme modelo padronizado a ser fornecido por essa 

ultima, sempre obedecendo o padrão de cor, tamanho e procedimentos próprios, ficando seus custos 

a cargo do Contratado, pois existe item específico na Planilha Orçamentária, para remuneração deste 

serviço. 

A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade 

de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas 

da obra. 

A empreiteira é obrigada a manter no escritório ou almoxarifado da obra um armário com 

estoque essencial de medicamentos de urgência (algodão, gaze esterilizada, esparadrapo, tintura de 

iodo, pomada para queimaduras, analgésicos e colírio antisseptico comum). 

• Equipamentos e Materiais de Segurança 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do 

Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma 

que venha a substitui-la ou modificá-la. 

• Materiais de Construção 
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A não scr, quando especificados, todos os materiais a empregar serão todos nacionais, dc 

primeira qualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas e/ou impostas em projeto e 

obedecerão as normas impostas pela A.B.N.T. e as constantes nestas especificações. Se houver as 

citações "primeira qualidade" e/ ou 'similar" significa que quando existirem diferentes graduações de 

qualidade de um mesmo insumo, o Contratado deverá sempre utilizar a de qualidade superior. Será 

proibido manutenção no canteiro de obra, de materiais, anteriormente rejeitados pela Fiscalização ou 

que estejam em desacordo com essas especificações. Na necessidade de substituição de algum 

material 

• Locaçáo da Obra 

A locação deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolva todo o perímetro da obra 

e devem ser fixados de tal modo que, com a tensão dos fios de marcação, não saiam da posição 

correta. O Contratado procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 

quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a 

fiscalização, após consulta por parte do Contratado, procederá a análise do ocorrido e comunicará a 

sua deliberação e orientação de procedimento. Depois de atendidas todas às cxigéncias da 

Fiscalização, esta emitirá a sua aprovação da locação da obra 

• Abrigo Provisório Para Alojamento e Depósito 

Deverá ser feito um abrigo provisório para alojamento dos operários e para guardar o material 

utilizado na obra. Esse abrigo deverá ter Instalações elétricas (luz, força, telefónica e lógica) e hidro-

sanitárias provisórias, seguindo as normas regulamentares, ficando seus custos a cargo do 

Contratado, pois existe item especifico na Planilha Orçamentária, para a remuneração destes 

serviços. 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA, ESGOTO E LUZ 
• Água 

O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos existente 

próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em número suficientes a 

atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. Caso seja necessária a CONTRATADA deverá 

instalar reservalOnos de fibrocimento, dotados de tampa, com capacidade dimensionada para 

to 
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atender, sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado 

especial será tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de 

concreto, alvenaria, pavimentação e revestimento da obra; 

Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC rígido para instalações prediais de água 

fria: 

O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções. 

mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa; 

• Esgoto Sanitário 

Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do canteiro 

de obras, de acordo com as exigências da Administração Regional e da FISCALIZAÇÃO; 

Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a CONTRATADA 

instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições mínimas estabelecidas pela 

N841 /ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC com inclinação de 3%. 

• Energia Elétrica 

Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do local 

e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira para 

instalação das redes de baixa tensão. 

Os ramais e sub-ramais Internos serão executados com condutores isolados por camada 

termoplástica, devidamente dimensionada para atender às respectivas demandas dos pontos de 

utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com emendas: 
Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 

equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por disjuntor 

termomagnético Fixado próximo ao local de operação do equipamento. devidamente abrigado em 

caixa de madeira com portinhola 

As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., terão 

suas carcaças aterradas: 

Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o comprimento 

dos cabos de ligação de ferramentas elétricas; 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

- -7 

Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia elétrica, 

a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o andamento normal 

dos trabalhos; 

O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de segurança. 

Telefónica 

Para a rede telefónica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede elétrica. 

MOVIMENTO DE TERRA 

• Escavações em Valas, Valetas, Canais e Fundações 

As escavação manual solo de la.cat. prof. até 1.50m serão executadas adotando-se todas as 

providências e cuidados necessários á segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas 

e Integridade dos logradouros e redes públicas de água, esgoto. energia e telefone. Serão 

convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas quando necessário e, caso tenham profundidade 

superior a 1.50m, deverão ser taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção. O 

tipo de proteção (cortinas, arrimos ou escoras), será escolhido de acordo com a natureza do solo, de 

comum acordo entre o construtor e a FISCALIZAÇÃO. 

A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código de 

Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 

As escavações serão com dimensões semelhantes ás estruturas que serão submersas no solo, como 

fundações de embasamento e de concreto, e fossa séptica. 

Deverá obedecer a procedimentos impostos pela fiscalização, caso contrário, deverá ser 

executado valas de fundações nas dimensões 40 x 60 cm, ou até solo firme, em todo o perimetro 

destinado à colocação de aivenana de elevação e para as fundações de concreto. Os fundos das 

valas deverão estar Isentos de pedras soltas e detritos orgânicos. e apresentando-se perfeitamente 

planos e horizontais, podendo eventualmente formar degraus quando as condições do terreno assim 

exigirem, a critério e com a aprovação da Fiscalização. 

As escavações serão, caso necessário, convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas. 

Qualquer alteração, somente com autorização da Fiscalização. 

• Aterro, Reaterro e Compactaçâo 

PACAJUS 
SEINF RA 

••••••inis-an 
uma ensone imemisaa, PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

RUA GUARAM . IP ECO. ALTOS, CENTRO PACAJUS - CURA 
CNPJPrO1.fl44øV00014g PAU. RSI IMA 1377 FAX ÇA5) 1341 1111 

ovor.p.ca)uo.c• por br 



_., -- , • it 
p

.5 4!. .1 a
. a 70 

ESTADO DO CEARÁ liiàStfla •Si 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 1P 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Os trabalhos de aterro serão executados com material escolhido, areia grossa ou fina em 

camadas sucessivas de altura máxima de 20.0cm, molhadas e apiloadas com malho de 10.0 a 20.0kg, 

devendo ser evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas. 

A execução de aterro e compactação em Edificações obedecerá às normas da ABNT, em 

particular as citadas a seguir: 

MB 30/84 Solo - determinação do limite de liquidez NBR 6459 MB 

31/84 Solo - determinação do limite de elasticidade NBR 7180 

MB 32184 Solo - análise granulomêtrica NBR 7181 

MB 33/84 Solo - ensaio de compactação NBR 7182 

NB 501/77 Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificação NBR 

o 

5681 

O movimento de terra, quando necessário compreende todo o procedimento executivo de 

corte, aterro e reaterro do terreno natural, seja manual ou com utilização de equipamentos mecânicos, 

cujo objetivo básico é atingir o nível planimétrico previsto no projeto ou aquele adotado e autorizado 

pela Fiscalização. 

A execução do aterro, bem como seu espalhamento e compactação, obedecerão ao que 

preconizam as normas especificas da ABNT. O aterro compactado será de areia vermelha, espessura 

minima de 20cm por camada compactada, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, 

tais como, gravetos, mica, grânulos tenros e friáveis. impurezas orgânicas, cloreto de sódio, etc. 

Na área a edificar, onde for necessário, deverá ser efetuado o corte das partes excedentes e 

feita à remoção deste material para as partes mais baixas do terreno, nivelando assim toda a área 

envolvida pelo empreendimento. Do volume total oriundo da escavação, à parte considerada 

apropriada para reatou°, a critério da Fiscalização, deverá ser reaproveltada. sendo que neste caso. 

a remuneração destes serviços será considerada como aterro sem aquisição de material. 

• Lastro de Areia 

O lastro de areia deverá ser executado no assentamento da pedra portuguesa, com espessura 

mínima de 10cm, de acordo com a orientação da fiscalização. 

FUNDAÇÕES 

taski3/4.3/4„,..........________ • Condições Gerais 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO._ 

Qualquer ocorrência que impossibilite a execução das fundações conforme as condições c 

exigências previstas, deverá ser comunicaria, imediatamente, à Fiscalização, através de registro no 

livro de Ocorrências da Obra. Somente após a correspondente aprovação, por escrito, da 

Fiscalização, também devidamente registrada neste Livro de Ocorrências, poderão, então, ser 

solicitadas e sugeridas as eventuais modificações das fundações. Estas modificações só serão 

adotadas e introduzidas após a necessária consulta ao técnico responsável pelo empreendimento. É 

de competência do Contratado a realização dos serviços de rebaixamento de lençol d'água e de 

esgotamento das águas superficiais que se tornem necessários durante a evolução da execução dos 

serviços e obras contratadas, sejam eles já previstos na Planilha Orçamentária ou devidamente 

autorizados pela Fiscalização. 

• Alvenaria de Embasamento de Pedra Argamassada 

Este tipo de estrutura é constituído de pedras graníticas integras, de texturas uniformes, 

limpas e isentas de crostas, em tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30cm x 20cm x 10cm. 

Estas pedras serão previamente molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou 

grossa no traço 1:4. Deverão formar um volume maciço, sem vazios com espessura mínima de 30cm 

e profundidade mínima do 40cm, ou então, conforme orientação da fiscalização. 

Observar projeto de cálculo estrutural. 

• Alvenaria de Embasamento de Tijolo Furado 

A alvenaria de embasamento (baldrame) será executada em tijolos furados de 20cm de 

largura e 20cm de altura, assentes com a utilização de argamassa de cimento e areia média, no traço 

de 1:5, salvo indicação em contrário existente nas Especificações Particulares ou outra indicação 

especifica no Projeto. Os tijolos deverão ser previamente molhados, devendo se apresentar úmidos 

por ocasião de seu assentamento e as correspondentes juntas de argamassa não excederão 1,5cm, 

de espessura. Deverão ser previstas e executadas as amarrações de fiadas e de cantos. Observar 

projeto de cálculo estrutural. 

• Execução de Forma 

As formas serão utilizadas para a concretagem das fundações, vergas, vigas e pilares. Para 

a fabricação das formas, deverão ser evitadas as peças de madeira que eventualmente possuam 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

qualquer elemento que interfira na qualidade de acabamento da peça de concreto armado, tais corno, 

fissuras, madeira verde, frestas, nós, e também qualquer defeito de vedação ou outro qualquer detalhe 

que permita o vazamento de nata de concreto. Os elementos de caixa d'água, rebaixos, e junção de 

peças de grande altura deverão ter seus escoramentos analisados com cuidado, por parte do 

Contratado, pois que somente a ele cabe a responsabilidade pelos danos causados por deficiência 

dos referidos escoramentos. 

• Armaduras 

O posicionamento e o tipo das armaduras de aço ou ferragem aplicadas devem obedecer 

rigorosamente aos detalhes contidos no projeto estrutural, sobre indicações como: resistência (tipo 

de aço), espaçamentos, comprimentos, comprimentos das dobras, etc.. . Observar projeto de cálculo 

estrutural. 

• Fundações em Concreto 

As fundações diretas em concreto deverão ser de concreto simples fck sa 15 MPa, 

obedecendo to à orientação da fiscalização.sto, por orientação da Fiscalização. Os blocos do 

fundação serão constituídos de concreto simples, no traço 1:3: 6 (cimento, areia e brita), em cuja 

massa, por ocasião do lançamento nas formas, será incorporada quantidade de pedras de mão, que 

não ultrapasse a trinta por cento do volume total do bloco. Estas pedras devem ficar totalmente 

imersas e envolvidas pela massa de concreto simples. Os blocos apoiar-se-ao sobre um colchão de 

areia grossa apiloado, com malho de no mínimo 30kg. As fundações em concreto serão executadas 

sobre uma camada prévia de concreto de regularização (concreto simples), no traço 1:4: 8 (cimento, 

areia e brita), com espessura de, no mínimo, cinco centímetros ou outra que for determinada pela 

Fiscalização. 

• Concretagem 

A execução em concreto armado obedecerá rigorosamente ao preceituado no Projeto 

Estrutural, incluindo seus detalhes, modelos, quadro de ferragem, fck, fator água cimento, fyk, etc. Em 

hipótese alguma será admitida concretagem sem argamassa produzida em betoneira, bem como o 

seu lançamento sem vibração mecânica. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

A concrotagem subseqüente somente poderá ser executada depois de decorridos, no 

mínimo, 5 (cinco) dias de duração da cura dos elementos das fundações. Seu Inicio será condicionado 

a autorização expressa da Fiscalização, por escrito e registrada no Livro de Ocorrências, ocasião em 

que esta última deve, obrigatoriamente, estar presente. O traço do concreto será de 1:3:3 (cimento, 

brita 2, e areia grossa peneirada), salvo Especificação em contrário. Os materiais usados no preparo 

e dosagem do concreto, devem ser de boa qualidade, aprovados, previamente e por escrito pela 

Fiscalização. 

• Anel de Impermeabilização 

No coroamento de todas as alvenarias de embasamento, serão executadas cintas de 

impermeabilização no traço 1:3:4 (cimento, areia e brita), com dois ferros corridos de diâmetro mínimo 

de 4,6mm com 10cm de alturas 20cm de largura, com adição de impermeabilizante, na proporção de 

2,5kg por m3 de concreto da cinta, salvo orientação contrária feita pela Fiscalização. 

ESTRUTURAS 

Concreto para vibra., fck 20 mpa com agregado adquirido 

Armadura CA-50a média d= 6.3 a 10,0mm 

Forma plana chapa compensada resinada, esp.= 12mm util. 3 x, chapa compensado resinado 

12mm (1.10 x 2.20m) pontalete / barrote de 3"x3" tabua de 1" de 3a. - 1= 30cm sarrafo de 1"x4" prego 

18x27 desmoldante para formas. 

Laje pré-fabricada para fórro com vão acima de 4,01 m concreto para vibra., fck 15 mpa com 

agregado adquirido lançamento e aplicação de concreto c./ elevação Quando indicado em projeto. 

serão utilizadas lajes constituídas por vigotas pré-moidadas de concreto armado, intercaladas por 

tijolos cerâmicos de uso próprio a este fim. 

A colocação será feita no sentido indicado pelo projeto estrutural, mesmo que este não seja 

na direção do vão menor. 

Todos os vãos devem ser escorados com uma tábua colocada em espelho, montada sobre 

pontaletes apoiados em base firme e bem contraventados. Será executada contraflecha no meio dos 

vãos, segundo a seguinte gradação: 

• Vão até três metros 0,5 cm de contraflecha 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO • 

Após colocadas a vlgotas o tijolos, para vãos suporioros a 3.50 metros se colocará sobro a 

laje uma armadura de 5,0 mm de diâmetro (aço CA - 60), espaçada de 30 cm, nas duas direções. A 

etapa final de execução é a aplicação de uma camada de 30 cm de concreto sobre a laje, bem socado 

com colher para que penetre nas juntas entre as vigotas e os tijolos. 

Este concreto será executado com um saco de cimento para 70 Iltros de areia grossa e 100 

litros de pedrisco. A laje será bem molhada antes do lançamento do concreto. Para circulação dos 

operários sobre a laje, antes e durante o lançamento do concreto, serão utilizadas tábuas apoiadas 

nas vigotas. 

A cura úmida do concreto de capeamento se processará por no mínimo três dias. A 

retirada do escoramento se fará 12 dias após a concretagem 

PAREDES 

• Alvenaria de Elevação 

Os tijolos devem ser de 13 qualidade assentados com argamassa de cimento e areia média, no traço 

1:5 ou outro definido em projeto. Para alvenaria em tijolos maciços comuns, os mesmos serão 

assentados com argamassa com este mesmo traço. É vedada colocação do tijolos com os furos 

voltados no sentido da espessura da parede. 

Serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados no projeto 

arquitetõnico. As espessuras referem-se ás paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos tijolos 

condicionem a pequenas alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 cm podem ser 

admitidas, com autorização escrita da FISCALIZAÇÃO. As alvenarias de tijolos comuns serão 

executadas com tijolos cerâmicos furados, de primeira qualidade, dimensões 10 cm x 20 cm x 20cm. 

rejuntados com argamassa do tipo A3, A4. A5 ou A6. 

Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas perfeitamente 

niveladas, aprumadas e alinhadas, com juntas de no máximo 2cm (dois) centimetros de espessura, 

formando linhas horizontais continuas e verticais descontinuas, rebaixadas com a ponta da colher 

para que o reboco possa aderir fortemente. Não será permitida a colocação de tijolos com os furos 

voltados no sentido da espessura da parede, nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num 

mesmo pano de alvenaria. Para a fixação de esquadrias e rodapés de madeira serão empregados 

tacos de madeira de lei, embutidos em creosoto quente. O creosoto deve estar a 95 graus centígrados 
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SECRETARIA DE INFFtAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

co tempo a imersão será dc cerca de 90 minutos. Tanto para guarnições das esquadrias como para 

os rodapés, o espaçamento dos tacos será de 80 cm, no máximo. Todas as sallèncias superiores a 

4,0 cm deverão ser constituídas com a própria alvenaria, não ser permitindo sua execução 

exclusivamente com argamassa 

As tubulações embutidas em paredes serão envoltas em argamassa Ali ou Al2. Todos os 

vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto. Para vãos superiores a 1,50m, solicitar detalhes 

à FISCALIZAÇÃO. 

• Verga Reta de Concreto 

Nos vãos das portas e janelas novas deverão ser executadas vergas (portas e janelas) e contra 

vergas (janelas) nas dimensões (vão + 30cm), com o intuito de evitar fissuras á 450 nos vãos. Serão 

executadas no traço 1:3:4 (cimento, areia e brita), com dois ferros corridos de diâmetro mínimo de 

4,6mm com 10cm de altura e largura igual ao da alvenaria. 

• Chapim Pré-Moldado de Concreto 

Seguirá Critérios executivos impostos pela fiscalização, sendo fixado com argamassa de cimento 

e areia no traço 1:3, nos locais indicados no projeto arquitetõnico. 

• Alvenaria de elemento Vazado de Concreto 

Seguirá detalhes construtivos constantes em projeto e seguirá critérios executivos impostos pela 

fiscalização. Estes deverão apresentar acabamento conforme Indicado em projeto de arquitetura. 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões 

nominais de 09x19x19 cm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 

MPa). recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento : cal hidratada : areia sem 

peneirar), com Juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm de espessura 

(desconsiderando futuros revestimentos) 

• Conexões e Interfaces com os demais elementos construtivos: 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos 

cerâmicos maciços, levemente Inclinados (conforme figura abaixo), somente uma semana após a 

execução da alvenaria. 
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• ABNT NBR 7170 
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• AGNI NBR 8041, tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões - Padronização 

• ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos; 

• ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte I: Blocos cerâmicos pala alvenaria 

de vedação - Terminologia e requisitos ; 

ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Todos os trabalhos de serralheria, como portas serão executados com precisão de cortes e 

ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de detalhes e as especificações próprias, além das 

presentes normas, no que couber. O material empregado será de boa qualidade, sem defeito de 

fabricação ou falhas de laminação. Caberá ao construtor inteira responsabilidade pelo prumo e nível 

das serralherias e pelo funcionamento perfeito após a fixação definitiva. Os chumbadores serão 

solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto com argamassa 1:3 de cimento e areia a qual será 

firmemente socada nos respectivos furos. As juntas entre quadros ou marcos e a alvenaria ou 

concreto serão cuidadosamente tomadas com calafetador. 

• Esquadrias de Madeira 

As esquadrias de madeira(portas), deverão obedecer rigorosamente, a localização, tipo, 

modelo, execução, e às indicações do Projeto Arquitetõnico e respectivo desenhos de seus detalhes 

construtivos. 

Forramentos, alisares e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal ou vertical) da 

esquadria. As guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa qualidade, por 
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Intermédio de parafusos metálicos. As ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas condições dc 

funcionamento e acabamento; serão de latão, com partes de ferro ou aço, cromadas, acabamento 

fosco ou brilhante, conforme especificado no Projeto Arquitetõnico. 

Para maçaneta de alavanca ou de forma semelhante, o afastamento da face do batente deverá 

permitir o perfeito manuseio da mesma. Para o assentamento serão empregados parafusos para 

madeira, de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças que fixarem. ; salvo 

condições especiais, serão localizadas a 105 cm (cento e cinco centímetros) acima do piso acabado. 

As maçanetas das portas. Todas as dobradiças das portas serão reforçadas com anéis de 3 112" x 3", 

de latão cromado. Serão usadas 03 (três) dobradiças por folha de porta de 2,10m. A localização das 

fechaduras, fechos, puxadores, dobradiças e outras ferragens, quando não constante do Projeto 

Arquitetõnico será determinada, ao Contratado, pela Fiscalização. Todas as dobradiças das Janelas 

terão dimensões de 4" x 4", de latão cromado, cada folha móvel deverá receber 02 (dois) ferrolhos de 

4". Cada peça de veneziana deverá receber 01 (uma) tarjeta de latão cromado. Não será permitido o 

uso de prego, de espécie alguma. para fixação de dobradiças. 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Deverão ser instalados os seguintes Equipamentos Esportivos: 
Futebol: trave oficial de gol e rede. A Construtora deverá verificar detalhes no projeto de 
arquitetura, de tubos chumbados no piso para receber esses equipamentos. 
Todos os equipamentos deverão ser entregues pintados, conforme especificações em projeto. 
Todas as superficies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

O contra piso em todos os Ambientes do pavimento térreo será executado uma camada de 

concreto simples Fck=13.5Mpa (cimento, areia e brita) com espessura de 5 (cinco) cm. Será 

executado somente após o aterro estar devidamente nivelado e apiloado e depois de colocadas as 

canalizações que passam por baixo do piso. Este tipo de piso morto será usado em todo o prédio, 

Inclusive calçada, Após o contra piso será executada a regularização do mesmo com espessura de 

3.0cm, essa regularização será com argamassa de cimento e areia traço 1:3. 

Cerâmica esmaltaria com arg. pra-fabricada acima de 30x30 cm (900 cm2) - pei-b/pei-4 - para 
piso 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTUFtA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Rejuntamento com argamassa pró-fabricada, Junta entre 2mm e 6mm em cerómica, acima de 

30x30 cm (900 cm') e porcelanatos (parede/piso) 

• Cerâmica 

Deverá ter PEI-5 tamanho de peça 40x40cm tipo A cor branca de l'qualidade e será fixada 

com argamassa de cimento, cal hidratada e areia nos locais especificados em projeto. 

• Lastro de Concreto 

Deverá ser executado após colocação tubos e conexões; Terá traço 1:4: 6 (cimento, areia 

grossa e brita 2), com espessura de 6,00 cm (seis centímetros). Caso as condições do local e do 

terreno determinem espessura superior a mínima, a execução do excedente só poderá ser iniciada 

após autorização, por escrito, da Fiscalização, através de registro no Livro de Ocorrências da obra. 

• Soleiras e Peitoris 

As soleiras externas terão rebaixo e calha, além de penetração 2cm de cada lado, na 

alvenaria. A espessura das soleiras será de 3cm, a largura 15cm e o assentamento se fará com 

argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3. Quando definidos no Projeto ou em Especificações 

os vãos das janelas terão peitoris que serão dos mesmos materiais das soleiras, granito. 

Terão rebaixo e pingadores. largura igual à alvenaria existente e espessura de 3cm. Deverão 

ser assentes em argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3, penetrando 2cm de cada lado nas 

alvenarias e observando-se a inclinação de assentamento, para garantir o escoamento para fora do 

edifício, eliminando a possibilidade de retorno d'água para o interior do ambiente. 

COBERTURA 

A estrutura de madeira destinada ao suporte das telhas será em madeira de 1° qualidade, tais 

como: maçaranduba, peroba, ipé ou similar. As sambladuras, ligações, encaixes e articulações terão 

suas ospecIficações executadas do modo a permitir encaixes perfeitos, sem que provoquem esforços 

não previstos no dimensionamento destas estruturas. Frechais, terças e cumeeiras só poderão ser 

emendados em regiões localizadas sobre apoios. Não serão aceitas as peças que apresentarem 

rachaduras, empanamentos, nós e outros defeitos facilmente detectáveis. Estas peças serão 

rejeitadas e deverão ser substituídas a critério da Fiscalização. As tesouras levarão obrigatoriamente 

estribos e braçadeiras de ferro nas emendas dos pendurais e das pernas. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Para a adoção dc telha cimenticias, a estrutura de suporte, cm madeira, será constituída de 

tesouras, cumeeiras, terças, calbros, pontaletes, espigões, ripas e respectiva peça de apoio. As 

emendas e conexões deverão ser o mais simples possível. 

As emendas coincidirão com os apoios sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, de 

forma a obter maior segurança. Todas as emendas e conexões principais levarão reforços de chapa 

de aço de forma e seções apropriadas. 

Para as estruturas em madeira, observar-se-á o disposto na norma brasileira NBR-7190 da 

ABNT e ao disposto nestas especificaçoes, na Inclinação dos telhados, serão adotados como 

caimentos mínimos 25% para telha cerâmica. 

Madeiramento of telha cerâmica - (ripa, caibro, linha) caibro de 2"x1" ripa de peroba (madeira 

de 1a qualidade) de 1x5cm linha de Massaranduba 12 x 6 cm ( 5" x 2 1/2') prego 

As telhas serão deixe qualidade, do tipo telha de concr ato. bem desempenhadas de forma 

a permitir perfeita superposição e encaixe. As telhas cerâmicas serão assentadas, preferencialmente, 

no sistema capa e canal, com as dimensões mínimas definidas pela Fiscalização, respeitando, em 

sua execução o caimento angular, e demais disposições de quedas definidas. 

As telhas inferiores serão assentadas na parte convexa do chanfro plano e paralelo as ripas, 

a qual deve firmar-se nelas, evitando oscilações e escorregamentos da telha. A Fiscalização poderá 

e deverá realizar testes no telhado, para comprovar a perfeita fixação das telhas ao madeiramento, 

seja por meio de ação da gravidade ou não. As telhas superiores ou de capa terão na parte interna 

na saliência um furo que permite amarrar com arame de cobre, as ripas ao conjunto de telhas, quer 

de cima, quer de baixo. As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com 

convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. O assentamento de cumeeira e 

extremidades do beiral ou final de telhado será executado com utilizaçao de argamassa no traço 1:5 

(cimento e areia média) 

• Calha de Chapa Galvanizada 

Será executada nos locais indicados constantes no projeto especifico. ou de acordo 

com a orientação da fiscalização. 

• Calha de escoamento águas pluviais 
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Sorá oxocutada nos locais Indicados constantes no projeto coberta específico, dovondo 

ser executada no mesmo material indicado para coberta ou em alvenaria devidamente 

impermeabilizada com manta asfáttica, com os respectivos pontos de drenagem em ralos tipo abacaxi 

de forma a evitar a obstrução por meio de folhagens da tubulação hidráulica. A dimensão das calhas 

deverá ser obedecida em conformidade com o projeto executivo fornecido. 

REVESTIMENTO 

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as canalizações, à 

pressáo recomendada para cada caso.As superfícies a revestir devera° ser limpas e molhadas 

abundantemente com jato de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e 

outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, 

nivelados e com as arestas vivas. Quando a quantidade de argamassa a manipular for insuficiente 

para justificar mescla mecânica, será permitido o amassamento manual. O amassamento manual 

será feito de acordo com as circunstâncias e recursos do canteiro da obra, em masseiras, tabuleiros, 

estrados ou superfícies planas, impermeáveis e resistentes. 

Serão preparadas quantidades do argamassa na medida das necessidades dos SONIÇO3 a 

executar em cada etapa, de maneira a ser evitado o inicio do endurecimento entes do seu emprego. 

As argamassas contendo cimento deverão ser usadas dentro de 2 horas e 30 minutos, a contar do 

primeiro contato do cimento com a água. 

As argamassas deverão ser realizadas no momento de emprego. 

Será rejeitada e inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de endurecimento, sendo 

expressamente vedado tornar a amassá-la. A argamassa retirada ou caída das alvenarias e 

revestimentos em execuçao não poderá ser novamente empregada. Jamais será admitida a mescla 

de cimento Rortiand e gesso. dada a Incompatibilidade química desses materiais. 

Chapisco 

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco em camada irregular e 

descontinua de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3 - espessura 5,0mm. O chapisco 

comum será executado com argamassa, empregando-se areia grossa, ou seja, a que passa na 

peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, como diâmetro máximo de 4,8 mm. 

• Reboco 
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Após o chapisco, a parede será rebocada com argamassa de cal hidratada e areia sem 

peneiramento, no traço 1:7 - espessura 5,0mm 

Antes da execução dos rebocos, serão colocados todos os peitoris e marcos. Os alisares e 

rodapés serão colocados posteriormente. Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva. 

Em dias multo quentes, os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia. 

Emboço 

Após o chapisco, as paredes que receberão revestimento cerâmico ou qualquer tipo de 

revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia média, 

entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na peneira de 0,6 mm, 

com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

Antes da execução dos rebocos, serão colocados todos os peitoris e marcos. Os alisares e 

rodapés serão colocados posteriormente. 

Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento 

áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser alcançado com 

o emprego de uma tábua com pregos, conduzida em linhas onduladas, no sentido horizontal, 

arranhando a superfície do emboço. 

• Revestimento Cenimico 

Nos locais indicados no projeto, serão colocadas cerâmicas em tamanho (10 x 10) e ( 30 x 30 

)cm, na cor indicada no projeto„ assentes juntas a prumo com argamassa mista de cimento e areia, 

traço 1:7. As cerâmicas deverão ficar imersas em água por no minimo 24 horas antes de sua 

aplicação. Posteriormente, as juntas deverão ser emassadas com pasta de cimento comum com 

espessura mínima de 04 (quatro) mm . 

Posteriormente ao assentamento, as juntas deverão ser emassadas com pasta de cimento 

comum com espessura máxima de 2,5mm. A cerâmica deverá se apresentar limpa e sem umidade 

para a aplicação do rejunte. 

As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 

vivas e polidas. As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso: 

não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu assentamento. 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques vislveis de massa. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade c resistência ou com quaisquer outros 

defeitos.Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão chapisco: camada irregular e descontinua 

de argamassa de cimento e areia grossa. Os revestimentos deverão apresentar parâmetros 

perfeitamente desempenados, aprumados, nivelados e com as arestas vivas. Chapisco de aderência 

chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 1:3 esp.= Smm para parede 

Camada de argamassa (A7, A8, A9, A1, A11 ou Al2) aplicada sobre o chapisco de aderência 

limpo e abundantemente molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier 

à superfície a ser rebocada. Antes da execução dos rebocos serao colocados todos os marcos e 

peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. A espessura total dos rebocos não 

deve ser maior que 2 cm. Chapisco com argamassa A20 de areia grossa, com adição de pedrisco 

selecionado de diâmetro médio de Smm. 

Emboço ci argamassa de cal hidratada e areia sem peneirar traço 1.3 esp.- 20mm para 

parede 

A espessura da camada de assentamento será de 2,5cm no máximo. A colocação da 

cerâmica será feita de modo a deixar as juntas perfeitamente alinhadas, com espessura mínima e 

tomadas a cimento cola aplicados de acordo com as instruções do fabricante. 

PINTURA 

A execução dos serviços de Pintura obedecerá ao disposto nas normas da ABNT atinentes 

ao assunto, particularmente às seguhtes: 

NBR 11702/92: Tintas para Edificações Não-Industriais - Classificação; NBR2 12.554/92: 

Tintas para Edificações Não-Industriais - Terminologia e NBR 13.245/95: Execução de Pinturas em 

Edificaçoes Nao-Industriais. 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar coesas, limpas, secas, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo. Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação de poeira deverá sei completa, 

tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas 

sequem inteiramente. Para reduzir a porosidade e uniformizar as superficies, melhorar a textura e 

facilitar a adesão da tinta de acabamento serão usados fundos, massas e condicionadores. 
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• Normas Gerais para Pinturas 

Serão obedecidas as recomendações que seguem na aplicação de serviços de pintura em 

substratos de madeira, aço. ferro, paredes, rebocos, etc.: 

1. Cada demão será aplicada quando a precedente estiver devidamente seca o que evitará 

enrugamento e escorrimentos. Igual cuidado deverá ser tomado entre demão de tinta e de 

massa. 

2. Integrar a superfície atual ao acabamento que se deseja adquirir. 

3. Eliminar pó. óleo, graxa. fungos. algas, bolor, eflorescência, e materiais soltos. 

4. Eliminar manchas de gordura com a utilização de uma solução de detergente e água. 

Enxugar e deixar secar. 

5. Eliminar mofo, lavando a superficie com uma solução de água sanitária comum e água. 

Enxugar e deixar secar. 

6. Eliminar umidade interna corrigindo a causa do vazamento 

7. Eliminar a caiação. se houver, com escovas de aço. 

8. Eliminar pequenas fissuras e furos de pregos com massa de reboco. 

9. Eliminar com espátula, partes soltas ou crostas de tinta velha. 

10. Para esquadrias de madeira, eliminar as imperfeições com lixa especifica para este trabalho. 

11. Toda a superficie pintada deverá apresentar, depois de pronta, textura, tonalidade e brilho 

uniformes. 

Tinta a Óleo ou Esmalte sobre Ferro 

Este trabalho é executado conforme a seguinte sequência: primeiramente lixar as peças, 

remover o pó aplicar uma ou duas demâos de tinta a base de zarcão ou outro elemento oxidante, para 

imunização da ferrugem depois aplicando a tinta em 02 (duas) demãos. 

• Tinta Mineral em Pó 

Sua aplicação, com utilização de broxa far -se-á nas superfícies de alvenaria c argamassa. Serão 

aplicadas, no mínimo, três demãos. Tintas a base d'água, do tipo Hidracor ou similar, serão 

preparadas por diluição, conforme prescrição do fabricante. Os locais indicados no Projeto deverão 

receber pintura de forma a proporcionar um acabamento com perfeita homogeneidade. 
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• Textura Acrilica 

Será aplicada com rolo conforme locais especificados em projeto 
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• Tinta a óleo ou Esmalte sobre Madeira 

O tratamento da superfície tem inicio com a aplicação com uma proteção de fundo branco ou 

qualquer material protetor e imunizante especificado e previamente autorizado pela Fiscalização, 

deixando secar e em seguida, lixar para que as ferpas sejam eliminadas, aplicando-se, logo em 

seguida. a massa e novamente lixar e aplicar e aplicar o esmalte. em 02 (duas) demãos. 

• Verniz 3 Demãos em Esquadrias de Madeira 

Deverá ser executado o verniz em toda a extensão do beiral. Serão aplicadas, no mínimo, 3 

(três) demãos, respeitando-se o intervalo entre as demãos. 

LOUÇAS E METAIS 

Todas as louças sanitárias serão de argila vitrificada de primeira qualidade na cor branca. Os 

aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, usinagem ou 

acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas de esfoliaçóes, 

rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou grânulos. 

Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a 

coloração será absolutamente uniforme. 

A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés porcelânico, 

atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT. 

Os artigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita 

fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar 

quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente adaptáveis as suas 

sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de polimento, acabamento ou marca 

de ferramentas. 

As barras de apoio a deficientes dos boxes dos WC's deverão ser em tubos aço inox e 

colocadas conforme normas da ABNT de Acessibilidade. 
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• Caixas e ralos 

As caixas de inspeçao serao executadas em alvenaria de tijolos, obedecidas às prescriçoes 

para alvenaria constantes deste caderno. Serão revestidas internamente com argamassa 1:3 de 

cimento e areia, acabamento alisado, lajedo fundo e tampa em concreto armado. A tampa deverá ser 

de fácil remoção e permitir perfeita vedação. Quando executada em área edificada, a caixa deverá ter 

u nivel superior da Lampa ao nivel do piso acabado e lei o MeSITIO revestimenlu. Será construido 

conjunto fossa - sumidouro com dimensões e detalhes constantes do projeto de Instalação sanitária. 

Bacia de louça branca com caixa acoplada bucha plástica 8mm engate cromado parafuso 

cromado para fixação sanitários bacia louça branca para caixa acoplada fita de vedação caixa 

acoplada de louça branca para bacia tampa plástica para bacia 

Porta papel metálico; 

Bancada de granito cinza e=2cm; 

Cuba de louça de embutir com torneira e acessórios engate cromado tomelra de pressão 

cromada para lavatório 1/2' cuba do louça branca do ombutir fita de vedação sifão metálico tipo copo 

dn 1"x1 1/2" válvula de metal 1" 

Bancada em granito para Pia de aço inox (2.20x0.60)m com 2 cuba e acessórios - c18/a304 

torneira de metal branco 3/4", cano longo (padrão popular) aço ca-60 areia grossa sifão cromado 2" 

válvula americana para pia 3 1/2" cimento Portland fita veda rosca 25m x 3/4" 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

O material para instalação elétrica satisfará as normas especificas da ABNT. A execução das 

instalações só poderá ser executada por profissionais devidamente habilitados. As instalações 

elétricas serão consideradas concluidas e consequentemente aceitas, quando entregues, testadas e 

em perfeitas condições de funcionamento, assim como ligadas as redes locais, com aprovação por 

escrito pela fiscalização através de registro no Livro de Ocorrências. 

As luminárias, fotocélulas, arandelas, postes, obedecerão às especificações e 

posicionamento previsto pela fiscalização. Emendas de fios e cabos serão executadas com 

conectores apropriados e guarnecidas com fitas isolantes idealmente recomendadas para cada tipo 

de isolamento, não se admitindo fios desencapados. Essas emendas só poderão ser feitas em caixas 

de passagem. Os postes serão pintados com pintura de proteção anticorrosiva. 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Os eletrodutos e conexões serão de PVC rascáveis em toda Instalação, salvo Indicação 

contrária constante de Projeto de Instalações Elétricas. As caixas metálicas recebendo tratamento 

antioxidante ou plástico, e as luminárias obedecerão às especificações e posicionamento previstos 

em Projetos. 

Os quadros de distribuição de luz serão de chapa de aço, com pintura de proteção 

antic,orrosiva, equipados com chave apropriada, e eventualmente, outros dispositivos de controle de 

proteção. As portas dos quadros serão protegidas por um painel de chapa, com pintura de proteção 

anticorrosiva, com pontos vazados e outros detalhes para a passagem de alavancas. As panes 

metálicas não energizadas deverão ser aterradas. 

Toda instalação elétrica deverá estar dentro das normas e especificações da ABNT e 

COELCE na área a ser reformada e/ou construída. 

A instalação elétrica do prédio, em caso de reforma, deverá ser revista para que eventuais 

problemas sejam solucionados. Serão instalados no prédio os itens constantes no orçamento anexo 

e todo material utilizado deverá ser rigorosarnente adequado para a finalidade em vista e que 

satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicadas. 

• Normas Gerais 

O material para Instalação elétrica satisfará as normas especificas da ABNT A execução das 

instalações só poderá ser executada por profissionais devidamente habilitados. 

As instalações elétricas serão consideradas concluidas e consequentemente aceitas, quando 

entregues, testadas e em perfeitas condições de funcionamento, assim coma ligadas às redes 

com aprovação por escrito pela fiscalização através de registro no Livro de Ocorrências. 

As luminárias, fotocélulas, arandelas, postes, obedecerão ás especificações e 

posicionamento previstos pela fiscalização. Emendas de fios e cabos serão executado com 

conectores apropriados e guarnecido com fitas isolantes idealmente recomendadas para cada tipo de 

isolamento, não se admitindo fios desencapados. Essas emendas só poderão ser feitas em caixas de 

passagem. Os postes serão pintados com pintura de proteção anticorrosiva. 

Os eletrodutos e conexões serão de PVC roscáveis em toda instalação, salvo indicação 

contrária constante do Projeto do Instalações Elétricas. As caem metálicas recebendo tratamento 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

antioxidantc ou plásticas, c as luminárias obedecerão às especificações e posicionamento previstos 

em Projeto. 

Os quadros de distribuição de luz serão de chapa de aço, com pintura de proteção 

anticorrosiva, equipados com chave apropriada, e eventualmente, outros dispositivos de controle de 

proteção. As portas dos quadros serão protegidas por um painel de chapa, com pintura de proteção 

anticorrosrva, com pontos vazados e outros detalhes para a passagem de alavancas. As partes 

metálicas não energlzadas deverão ser aterradas. 

A entrada do cabeamento elétrico será de acordo com norma da Coelce (NT-001/2001). As 

instalações elétricas devem ser executadas respeitando os padrões de qualidade e segurança 

estabelecidos nas normas brasileiras (NBR-5410) e não devem ser alteradas sem prévia autorização 

do engenheiro projetista responsável. 

Os eletrodutos devem ser cortados a serra e as bordas aparelhadas com lima para remover 

possíveis rebarbas, não se admite executar na obra curva à fogo, sendo necessária à colocação de 

curvas pré-moldadas. 

As conexões de eletrodutos, as caixas e quadros deverão ser feitas com roscas, buchas e 

arruelas e de tubos com luvas. Para a onfiação dos eletrodutos. as caixas e quadros, deverão ser 

feitas com roscas, buchas e arruelas e de tubos com luvas. 

Para a enfiação dos fios e cabos, as caixas e eletrodutos deverão estar limpas. Para a 

lubrificação das enfiações, se poderá ser utilizado talco ou parafina. 

Todas as emendas em condutores até 4mm serão executados diretamente, as bitolas 

superiores deverão ser feitas com conectores de pressão, montados com ferramenta adequada, 

deverão ainda ser isolados com Ma isolante. 

Para segurança da utilização das instalaçoes. devera° ser executados testes de isolaçao em 

todos os circuitos, as medidas devem estar acima de 0,25 megaohms. Os testes devem ser 

executados entre condutores vivos tomados dois a dois e antes da conexão dos equipamentos de 

utilização, testes realizados em corrente continua. 

Os equipamentos e/ou materiais deverão obedecer ás Ultimas edições das normas vigentes 

da ANBT e concessionária de energia elétrica local. 

Os quadros deverão atender aos seguintes requisitos: 
De embutir, em PVC tipo FAB: Tigre, Steck ou Siemens, com tampa aerifica e proteção para 

contatos acidentais: 
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